
FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO PROCON -LD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

ATENDIMENTO DO 
CONSUMIDOR 

(TRIAGEM) 

TRATATIVA POR TELEFONE 

 

RESOLVIDO 
NÃO 

RESOLVIDO 

ARQUIVAMENTO 

RECLAMAÇÃO DENÚNCIA 

NÃO 
RESOLVIDO 

TRATATIVA POR CARTA NOTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

NOVA TRATATIVA POR 
CARTA OU POR 

AUDIÊNCIA 

NOTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
PARA RESPOSTA OU AUDIÊNCIA 



 

 

 

 

 

 

NÃO RESOLVIDO 
(AUDIÊNCIA OU RESPOSTA DO 

FORNECEDOR) 

LAVRATURA DE AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ARQUIVAMENTO 

CADASTRO DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS 

ATENDIDA 
(RESOLVIDA) 

NÃO ATENDIDA 
(NÃO RESOLVIDA) 

ARQUIVAMENTO 

NÃO FUNDAMENTADA FUNDAMENTADA 

ANÁLISE PELA GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO 

RESOLVIDO 
(AUDIÊNCIA OU RESPOSTA DO 

FORNECEDOR) 



PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO  

 

AUTO DE INFRAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

OFERTA DE TAC 
(TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA) 

CELEBRAÇÃO 
DE TAC 

SUSPENSÃO DO 
PROCESSO DURANTE O 

PRAZO DO TAC 

ARQUIVAMENTO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APÓS O FIM DO PRAZO DO 
TAC 

IMPUGNAÇÃO 

DECISÃO DA 
COMISSÃO DE 

JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO PELA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

SUBSISTENTE O AUTO DE 
INFRAÇÃO E PROCEDENTE O 

P.A.S. 

INSUBSISTENTE O AUTO DE 
INFRAÇÃO E IMPROCEDENTE O 

P.A.S. 

REMESSA 
NECESSÁRIA À TJR 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ARQUIVAMENTO 

CUMPRIMENTO DA 
SANÇÃO 

RECURSO PARA TURMA DE JULGAMENTO 
DE RECURSOS DO PROCON-LD - TJR 

DECISÃO DA TURMA DE JULGAMENTO DE 
RECURSOS DO PROCON-LD 


